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Considerando que a Pavimentação visa proporcionar conforto à população,
melhorar condições de limpez4 contribuir paÍa a saúde públic4 e trazer níveis
satisfatórios de seguranç4 velocidade e economia no transporte de pessoas e mercadorias
melhorando a qualidade de vida do usuário;

Considerando que este tipo de serviço contemplam também infra-estrutura
complementar como a implantação de sistemas de drenagem e de calçadas, e promovem
mais acessibilidade e melhores condições de circulação nas cidades;

INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja realizado
Pavimentação ou operação tapa buraco na Esúada Rubens José de Macedo - Martins
Costa.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, atendendo aos pedidos dos moradores

da localidade que sofrem diariamente com as péssimas condições em que se

encontram as vias.

Sal Sessões , em 03 de maio de 2022.
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INDICAÇÃO CMM No 103/2022 (FÀF Noí)06)

Ássunto: pAvIMENTAÇÃo ou opEReÇÃo TAPA BURACo NA ESTRADA RUBENS JosE DE

MACEDO _ MARTINS COSTA

RequerenÍes: VEREADOR FERNANDO A. FONSECA

Requeido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA
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